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DISPÕE SOBRE A REPROVAÇÃO DO PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - Processo n.º 194603/24 - REFERENTE ÀS CONTAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO DO EXERCÍCIO DE 2023.  

Art. 1º - Ficam rejeitadas as contas da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão – Paraná, referente ao exercício de 2023, rejeitando o Parecer Prévio do Tribunal de Contas Estado do Paraná, relativo ao Processo n.º 194603/24.
Art. 2º - Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a adotar todas as providências legais decorrentes da presente decisão, em conformidade com a legislação vigente.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, 11 de novembro de 2025.    
FERNANDO MISTURINI

                                  MARCOS FOLADOR

        PRESIDENTE                                                                  SECRETÁRIO

                                                  EMANUEL VENZO

                                                         RELATOR
MENSAGEM DO ANTEPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2025
Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

O presente Anteprojeto de Decreto Legislativo tem por finalidade submeter ao Plenário desta Casa de Leis a decisão da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, proferida na reunião realizada em 11 de novembro de 2025, referente ao julgamento das contas do Poder Executivo Municipal relativas ao exercício financeiro de 2023.

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Parecer Prévio nº 169/2025, opinou pela regularidade com ressalvas das contas municipais, destacando questões relacionadas à gestão previdenciária, especialmente quanto ao Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial e aos aportes insuficientes para cobertura do déficit atuarial.

No entanto, ao proceder à análise do processo, os membros da Comissão de Finanças e Orçamento tiveram entendimento divergente quanto à gravidade das inconsistências apontadas, decidindo, após amplo debate técnico, por maioria de votos pela rejeição do referido parecer, concluindo que as irregularidades evidenciadas ultrapassam o patamar de meras ressalvas e comprometem a conformidade da gestão previdenciária do Município.

Assim, prevaleceu o entendimento majoritário da Comissão no sentido de que as falhas identificadas — notadamente a ausência de lei adequada de equacionamento do déficit atuarial e os aportes em desacordo com a legislação federal — configuram irregularidades de natureza substantiva, aptas a justificar a emissão de parecer pela irregularidade das contas do exercício de 2023.

Diante desse cenário, e observando-se o rito estabelecido pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, art. 143, inciso II, apresenta-se o presente Anteprojeto de Decreto Legislativo, cujo objetivo é rejeitar o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas, submetendo o tema ao exame soberano do Plenário.

Por fim, encaminha-se a presente matéria à Mesa Diretora, para que adote as providências necessárias ao seu regular trâmite e posterior deliberação em Plenário.


 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, 11 de novembro de 2025.   

FERNANDO MISTURINI

                                  MARCOS FOLADOR

        PRESIDENTE                                                                  SECRETÁRIO

                                                      EMANUEL VENZO

                                                             RELATOR

[image: image3.png]CNPJ: 78.686.557/0001-15 Telefone: (46) 2601-0410

cmfb@franciscobeltrao.pr.leg.br
Instagram: @camarabeltrao

& franciscobeltrao.pr.leg.br





